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PROJETO DE LEI Nº _____/LEGISLATIVO 

 

“ALTERA A REDAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 

4.180 DE 11 DE AGOSTO DE 1998 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”  

 

CEZAR AUGUSTO SCHIRMER, Prefeito Municipal do Município de 

Santa Maria, Estado do Rio Grande do Sul.  

 

FAÇO SABER, em conformidade com o que determina a Lei Orgânica do 

Município em seu artigo 99, inciso III, que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono e 

promulgo a seguinte 

 

L E I 

 

Art. 1º Altera o art. 1º da Lei Municipal 4.180 de 11 de agosto de 1998, que 

passa a ter a seguinte redação: 

  

“Art. 1º Fica denominado Evandro Behr, o Centro Integrado de Cultura, 

localizado entre a Avenida Presidente Vargas e a Rua Professor Teixeira, o espaço 

compreendido entre a Rua Appel e a Rua Conde de Porto Alegre.”  

 

Art. 2º Cria a “Alameda das Esculturas” no trecho compreendido entre a 

Rua Barão do Triunfo e a Rua Conde de Porto Alegre.  

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal, em Santa Maria. 

 

Cezar Augusto Schirmer  

Prefeito Municipal 

 


